
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

Olicio 1 8812023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 25 de Julho 2023

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No 1212023, que entre

si Celebram o Município de Conggnhas/MG e a Associação Congonhense de

Artes - ACART - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola

Diretora de Co

Secretaria d

liveira
Prestaçâo de Contas

nto e Gestão

CámaÍa Mqnicipal d€ Conoonhas
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A Câmara Municipal de Congonhas,



PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE

ARTES - ACART.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o na.

16.752.446/000|-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

50uza, inscrito no RG Ne M-1.552.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelê Secretária Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souza, inscrita no RG np. MG

3.182.358 e no CPF ne.475.855.106-59 e a ASSoC|AçÃO CONGONHENSE DE ARTES - ACART, inscrite
no CNPJ sob o ne.07.563.50U0001-25, com sede na avenida Júlia Kubitschek, 1.29, 2e andar, centro,
no município de Congonhas/Mc, neste ato representada por seu Presidente, Philipe Carlos Costa dê
Araújo, portador do RG ne. MG 16217696 - SSP/MG e do CPF ne. 106.621.. L26-44, doravante
denominada osc (organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMo DE FoMENTo,
com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, âlterada pela Le! ne. 13.204 de 14

de dtzembró de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processo Adm inistrativo ne. 835/2023

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO oBJETo

O pres€nte Termo de Fomento tem por objeto a estruturação logística para mostras de resultados de
projetos em execução da entidade.

c[ÁU$rA sEGuIvDÂ - Do GÊsToR
O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento a funcionária KELEN BARBOSA

RESENDE DUTRA, conforme Portaria Municipal ne. PMC/170 de 09 de maio de 2023.

2.2 São obrQaçõês do Gestor:

I- verificâr se.â OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

. Mmiaisúação Públicã Municipal;

Il - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metâs da parcerla e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contês, levando em consideração o

co$gúdo dg-Íejatório té.nico de monitorãmento e avaliação;

vl '- dispo;ibilizâr rneterieis e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoiainento é àvaliação, quando couber.

2.3 Câberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16110178, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitorãmento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
mositorameato e avaliação, qu€ o homologará.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividêdes, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno pãra verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei L3.0t912O14.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das aÉes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

I -sanara irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

Ill - apresentar justificativa Bara a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

' 2.4-LO relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento ê avaliação no prazo de L0 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2,4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitorâmento e. avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para sêr
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, Ievando
em consideração o cohteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitorêmento e Avaliação, sobre a

. conÍo4qidade do cumprimento do ob.ieto e os resultados alcançados durantê a execução do termo' ' de fonrênto.

., 2.5.1 O perecer técnico sobre es prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, Ievará
em consideração a execução fisica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

. . ;oiu§{![ TERcErfiÂ - DA coMrssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNÍCÍP|O nomeia pera membros da Comissão de Monitoremento e Avaliação os servidores:
. FERNANDA PAUTA NASCIMENTO VASCONCELOS, CLÉZIO EUZÉBIO DAMAÍA E MARIA ALMEIDA SILVA

LIMA, coníorme Portaria Municipal ne. PMC/170 de 09 de maio de 2023.

3.2 - Estetermo de parceria será mônitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo-e sua finalidade;

b)acompanharnento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6/L0/78, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução dâ parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

*.;[* ?.tn--.A çpryllssão de monitoramento e avaliação podêrá solicitar âssessoramento técnico de

"q|P espgcialista cp.re não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

tli*u"^Mil'*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusur-A qUARTA- DAs oBRTGAçÕes oos pancrtRos

| - sÃo oBRTGAções oo uurrrrcÍpro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

. b) trênsferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômie Federal);

c) acoanpanhar e frscalizar a execução da parceria;

d).emitir Relatório(s) Tecnico(s) dê Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

. 
.e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidatÍvo parêcêr conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eJiciência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

_ 
recursos (art. 59 dâ. Lei B.of9/zu.a\;

, - .",.*,.-o$ a,p!iç5;r: penqli§ades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contâs ou execução em

dsâcordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

73.Ar9/2014;

i) notificar a.celebração deste instrumento à Câmara Municipal..

_. j) denronstração de queos objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organizeção da sociedade civil foram avaliados e são compatÍveis com o objeto; confoTme arte.

35, Ill da LÊi 13.OL9/2O14;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; afte. 35, lV

n - sÃo oBBTGAçõES DA osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto; t,flil#;,Mi í;>,+
de

Prefeilo Municipal

FÊaÇ PRES@€üE Xlr$Í§cl{Ét( '136 - GENTRO - COIYqONB.ÀS - MG - cEP 36415400 - TEI-: {31) 3731-13ô0 - Fâx {31) 3731,1240 - Úw.o.tgon râsig-goebr

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimênto,
esclarecimento e evêntuais provídências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por mêio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objêtivos pactuados, bem como na

rêorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADE DOS PROFETAS

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICIPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento ê de pessoal, conforme c caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPlO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento dâ instituição e ao adimplemento dêstê Termo de Fomento, mantêndo

as certidões negativas em dia, não se carêcterizando responsa bilidade solidária ou subsidiária do

. Mt i.llCíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagãmento dos respectivos saiários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a rêdistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

_* 
. h) obseryar todo§, os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

' píevistos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

das, etapas, pÉticãs atentatóriâs aos princípios fundamentais da Administração Pública nas

contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) cp.mprovar q exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na Íorma da legistação aplicável,

mediante procedimênto de fiscalização da Admínistração Pública Municipal, sob pena de suspensão

. - da úansÍerência; ..

k) efetuar âs movimentações financeiras rêlacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) rnaô,têr se âdi.nplêntê corh o MUNICíplO naquilo que tângê à pÍêstaçãô dê contes dê êxêrciciôs

.. anterioret assiln como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da AdministraÇão

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasilêiras de

contabilidâde,

#ttL[;;i;,*" l;,"' Prêíeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

o) enviar ao MUNICíPIO ópia dos documentos quêndo houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar eata parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locãis visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) no. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceriê; g) valor

total da parceria ê valores liberâdos, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, dêvendo informar a data prevista para a sua apresentação, ê data em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabâlho, as funções que

seus inteBrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q\ asseguror e destacor, obrigdtoriamente, a participoçõo do MUNICíP\O em todo e qualquer açdo,

promocional ou não, relocionodo com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento

e, obedecido o modelo-podrão estabelecido pela PREFEITURA DE CONGONHA5 colocdr d marca do

MUNTCíP\O DE CONGONHAS nos placas, painéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relaçõo o quolquer outro

morco que venho ser aplicada. A arte deverá ser previamente oprovodo pela Secretario Municipal de

Governo - Assessoria de Comunicoção lnstitucionol.

cúusulÁ eurNTA - eo REGTME ,uRíotco oe pessolt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do pro.jeto ou atividade constante deste

instrurnento, se for o caso.

cúusut l sexra - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNIcÍPlo transferirá à OSC, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valol de R$ 5O.000,00 (cinquenta mil reais).

clÁusLtr.a sÉTtMA - DA LIBERiÀçÃo DAs paRcELAs

Como o Cronograma de Desêmbolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê mais de

urnê parcela de repasse de recursos, a oSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo êspecificadas):

| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente gtualizadas

''"4ffis1*t
(,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a) Certidão Conjuntâ Negativa de Débitos Relativos aos Trlbutos Federais e à Dívida Ativa da Uniãoj

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

ll - a OSC deVerá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 1e Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamênte, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ão

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pêla oSC e aprovação do gêstor dã pârceÍia.

§ 4e As duas primêiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendà a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assirn sucessivamente.

§ 5e A Djretoria de Convênios e Prêstação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

responsável pela políticr, informando a apresentação da prestação de contas, a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos

autos do processo administrativo da parceria.

cúusur olrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Orgão:13. Unidade:01. Função:08.. Subfunção:122. Programa:0027.

Atividade:0.022 - Apoio a Entidâdes - SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA. 3.3.50.41 - Contribuições

(ficha 353) - 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 354). Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

pãra êobêÉurã dag parcelas â sêreÍn trãnsfêridãs em exêrcício Íuturo sêrão indicados êrn têrmo

aditivo.

cúusurÁ NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Câixa Econômicâ Fedêral, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

,i#r; H;Y"* !;*"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COilIGONHAS
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Os recursos, enquanto não empregados na sua finaiidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efetuados somentê por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneÍiciário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusulÁ DÉoMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.5846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

s€guintes cêsos:

a) inexecução do objeto;

b) falta 4e gpregeBtação de prêstação de contes no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estâbelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No vâlor a restituir lncluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referentê ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido Íeita aplicação.

cúUsUIÁ DÉoMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"prç-stação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

§ 1'A prêstaÉo de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação

de contas parcial referênte à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 294 apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

| - oÍício & encaminhamento endereçado aos técnicos analistâs de prestações de contas, constando

o nç, do tertÍlo e. a identificação da pârcela (e se é prestâção de contãs do totãl da parcela ou de

partê);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

&, \Ili,k$iltultJ,,t,Íh,' Prefeito uunicipâ ''
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lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em originãl ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteríorm€nte estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativã de Débitos Rêlâtivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negãtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, âssinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentês ao período de que trata a prestação dê contas,

apresentândo um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) E documentos de comprovação do cumprimento do objeto e rêalização das ações, como fichas de

iná6o, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificâdo. o relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e,local das atividades / apresentações, quentidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução Físico-financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vlt - Relação de.Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (três) orçâmentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguintes oriêntações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contrâtâr os serviços pelo menor preço de cada

...item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na €otação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem siÍnilaridade ou de marcas, características e especificaçôes exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento cje tais

. .,materiais. e serviços for feito sob o regime de administração contratadâ, prêvisto e discriminado

no ato convocatório-"

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/servlço e a

quãntidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçãmento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do

CPF.

**gl"M§;,{,{;;n ful
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. Cotaçõês.feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a emprêsa não possui determinado(s)

item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa p4![ dê preços. Terá que ser devolvido à

contã do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. sê no Plano dê Trabalho houver a prestação dê sêrviço de profissionais de nível técnico, a

,.Eontrata!ão deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;

*1 ,^ X - recibosde dêÉ§to na conta específica;

Xll -.recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoriã, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrâto ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíP1o, bem como de que este não se

responsâbiliza pelos encargos patrimoniâis, sociâis, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13,019/2014, alterada

pela L€i 13-?04/2015;

xvl - np,hipóte9ê de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

aontát il e patrimonial;

,. XVll. - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

:' : trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoãl;

XVlll - declaração do represente le6al aerca dê rêãlização das despesâs da parce'ia em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalldade, moralidade, publicidade, eÍiciência,

motivação e interesse público;

Xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, â critério do

servidor ou setor responsável

ÊM"&,hÁ"{, fur
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§ 3s Todos os documentos de prestâção de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas-

§ 4e As prestações de contâs e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5o As despêsãs serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momenio da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 79 Autorizadâ a integração ao patrimônio da osc dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, ê entidade

Cêyerá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimoniâl do bem.

§ 8 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contâs inabilitará â Osc a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

_.execuçãg.do objetg, pódendo o MUNICíPlo valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos flnanceiros, nos termos da legislação

que rêge a administração pública.

§1-0 A partir da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICíPIO, terá o prazo

máximo de 45 {quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da últimâ parcela, será apresêntada a prestação de contas do total dos

recursói'recebidos, ou seja, a prêstação dê contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E -

Relatório de Execução Físico-financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o

Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

hower. A prêstação de contas final será âpresentada ao MUNICíPlO até 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste termo, ou conciusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data

, de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da dêta do recebimento da prestâção de contas final, o MUNICíPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

lfr{,"ffiffi;,," P
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§ 13 O prazo para apreciar a prestâção de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não si8nifica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Públicâ Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prêpostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

preiuízo da êüJalização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas destê termo, sêrá emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento des irrêgulâridâdês.

§ 17 A aprovação da prêstação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trintâ) diâs após a hornologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNIcÍPlo ou do Tribunal de contas, pelo prazo

de 10 {dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestaÉo de contas final. Na hipótese de a osc

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusulÁ DÉqMA SEGUNDA - DA vrcÊNcrA

Este instrumento tem vigência Da data dê sua assinatura até 31 de janeiro de 2024, podendo ser

prorrogada, de acordo com.o interesse das partes.

Parágrafo único, O MUNICÍPD prorrogará de ofício a vigênciâ deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao êxato período do atraso verificado.

clÁugur-a DÉc|MÂ ÍERcErRÂ - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades. congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

atíveis com o eto deste termo; -

t,
üe

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não,.f,omp
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d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corÍente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, e qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

-. :,. recursos.fi nanceiros.

crÁ.tsur.*oÉomrA QUARTA - DA REscrsÃo E DA DENúNC|A

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficandoês pertes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusuias

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da pârceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusivê os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusuÁDÉcrMA eurNrA- DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

13.019/ZOt4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia deíesa,

aplicâr à OSC as seguintes sanções:

| - âdveÊênciâ;

ll - suspensão temporária,da pârticipação em châmamento público e impedimênto de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois ãnos;

n
Preêilo Municipal
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lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que apllcou a penalidade, que será concedida sempre quê a OSC ressârcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusulÁ DÉqMA orrAvA - DA PUBUCAçÃo

O extrato do presentê termo sêrá publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

dispôsto r'ô âÊ. 33 dã Lêi õa- 1?.O1-9/2oL4.

Parágrafo único- O MUNICíP|O e a OSc obrigam-se a dar publicidade a êste termo, de acordo com o

disposto nâ Leí t3.Ot9/2OL4 e alteração.

.'...-, ,, '" .1. /
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cúUsUtA DÉqMA sExTA - DAs ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente Íormalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objêto de

termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

ficando vedada â alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusule oÉclul SÉTIMA - oo DrRErro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência dêste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transÍormados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPIO e

observada a legislação pêrtinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICíPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu cÍitério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A inêgraÉo ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a contínuidade do projeto / atividade.

§ 29 Á,utorizâda a integração ao patrimônio da OSq a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.
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cúUsUtA DÉoMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interprêtações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA uGÉstMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs

E, por estaíem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e Íorma.

Congonhas, 13 de julho de 2023.

Ph costa de Araújo
Presidente da Assôciação Congonhense de Artes - ACART

t. i n ,.1 ;]: ,!'
tu.ltuLitll,r[;, L-

tibêÍiad tamaríiíiã $irerra Souza

Secretária Múnicipal - SEDAS
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ClárrdÍo al\tônio de sdlPí

Prefeito de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem e\ecuiaqos
de forma pormenorizada. O responsável pelo órgão/entidade (presidente) deveú assinar todas as folhas.
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto.
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas)

1 . DÂDOS CADÀSTRAIS
ORG O/ENTIDADE:
}4UNICIPIO DE CONGONHAS
ENDERECO
Pra a Presidente Kubitschek - 135 Centro

Con has

\OME DO RESPONSAVEL
MG
CI

CNPJ:
16.'7 52.M60001-02

CEP:
36.415-000
CPF:

CARCO
Prefeito

ORG O,ENTIDADE:
Associ C nhense de Artes- Acart

IO:
C
MUNIC UF:

MG
CEP:
35415-000

CARGO:
Presidente

TELEFONE:
(31)91160-7092

2 - DADOS CÀDÂSTRAIS

ENDEREÇO:
Avenida Julia Kubitscheck 129- 1" andar

CONTA CORRENTE ESPEC CA BANCO

NOME DO RESPONSAVEL:
Phiiipe Carlos Costa de Araújo

E\DEREÇO:
Rua eira i95 A ll0l - Residencial Casa de Pedra

2 - DÂ-DOS CÁDAST.RAIS _ OUTRO PAR IPE
ORG O,ENTIDADE:

ENDEREÇO

ENDEREÇO

CI:

MGt6.2t1.696

CPF:
106.621.126-44

CNPJ:
07.563.501/0001-25

AGENCIA:

TELEFONE
31 '7160-'7092

PRAÇA PAGAMENTO

em

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL
amu com

TELEFONE:

CI CPF:

RESUMO:
A Associação Congonhense de AÍes- ACART, entidade fundada em 2005 com o objetivo de capacitar e gerar emprego e renda
para classe artística de Congoúas e região. Em parceria com o poder público e seus equipamentos, vem desenvolvendo atraves
de iniciarivas comunitárias e associativas, atividades culturais, folclóricas, pesquisas voltadas ao desenvolvimento das artes em

suas várias manifestações. A ACART acredita no poder transformador da ação pela arte, acredita no potencial do ser

humano e incentiva de modo ue cada aluno s a multi iicador dessas i

Cârlos Magno
Controlador Gerâl tu

MI.INICIPIO:

NOME DO RESPONSÁVEL:

CARCO:

t: ",

*üfr!,i/,' huii i[ 
'[a^l Prêí€ito Municipal

MaL 20í
nicÍplo

]\4UNICÍPIO: UF:

L

CNPJ:

lur: lcen:

TELEFONE: E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:

I



] - DESCRIÇAO DO PROJETO / ATIVID.{DE
TITULO DO PROJETO / ATIVIDADE
Proj eto Ouroboros

PEzuODO DE EXECUÇ AO
i Julho 2023
I laneiro 20?4

DO OBJETO

IVIDADE E INFRAESTRUTINE. OTSPOTíT ET,^

SE:{ECESSÁRIA

5 - IDENTIFICA

7. JLISTIFICATWA PARA A EXECU O DO PROJETO / ATIVIDAI}E

I A ACART é uma entidade que tem por fiIosofia, priorizar o produto cultural como resultado de suas ações e exatamente por
isso que a entidade sempre busca formas de fazê-lo.
O nome sugerido ao projeto- Ouroboros- é um símboio mistico representado. geralmenre. por uma serpente engolindo a próoria
cauda e um dos seus vários significados e a ideia do ciclo de renovação e evolução e de que tudo retoma sempre ao mesino
ponto de maneira mais aprimorada.
Ao longo de sua atuação, nas políticas de educação e assistência social a ACART identificou a necessidade de estruturaÇão

cênica para a execução desses produtos culturais, sendo eles, base do processo criativo dôs alunos/ artistas e sempre percebeu
que nem sempre essas esEuturas estão disponiveis na ocasião desses eventos, o que limita bastante a qualidade e a beleza que

se busca sempre que se pensa nesse tipo de atuação.
Para a ambientação, seja de um espetáculo musical, dança, teatro ou qualquer aplicação audiovisuai, o cenário está sempre
presente, reforçado de elementos cênicos que ajudam a contar a história e cria um ambiente favorável para a narrativa. ajuCando

a reforçar a mensagem que estií sendo passada, além disso, a aquisição desses mate ais possibilita a riação de novas áreas Ce

atuação da entidade como por exemplo oficinas de iluminação e som para espetáculos, um viés a fomentar a criação cie emprego
e renda.
Baseando-s€ nesses fatos e nas diveEas e necessáías transformaçôes do espaço cultural, busca-se nessa parceria, a aquisição

de eiementos que enriq ueçam, valorizem e proporc ione novas experiências aos nossos alunos/ artistas

DA REALID
a serem
realidade objeto !l palcerí4 devendo ser demonstrado o nexo

Atualmente a ACART executa os seguintes termos com o município de Congoúas:
Projeto Arte tra Escolâ- Secretada Municipal de Educaçâo;
Projeto Lapidar- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, tipificado pelo Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos;
Projeto Nós por Nós- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, em atendimento a polÍtica da pessoa Idosa:
Projeto Minas é uma Viagem- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, em atendimento a politica da pessoa

Idosa;
Projeto Oíicina de Muay Thâi- Lute como uma Garota, financiando por emenda impositiva e vinculado à Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social em atendimento a política pública da Mulher.
Todos esses termos tem a previsão de mostras culturais como resultado de metas alcançadas, sendo assim, os termos acima
mencionados seriam diretamente atendidos com o ob osto nessa arcena-

l- Crianças em idade escolar devidamente maúiculadas no ensino regular no município de Congonhas e congêneres;

2- Público atendido pelo serviço de Assistêlcia Social aüaves dos CRAS:
3- População idosa e suas famílias devidamente cadastradas no Cenüo de referência do ldoso;

4- Mulheres; em situação de isolamento; vivencia de violência e/ou negligencia em situaçào de acolhimento: er-

cumprimento de medidas socioeducativas: situação de abuso e/ou exploração sexual: com rnedidas de proieçàc
pessoas em situação de nür; possois em situação de vu
beneficiários de BPC.

ilidade; beneÍiciários do Programa Bolsa Famiiia

Carlos Magm de
ContÍoládoa Goral óo

MAL 2o1

9-

Clàúdio António de §uza
Prefdilo Municipal

frr

Esn-uturação logistica para mostras de resultados de projetos em execução da entidade.

Locais diversos e sob demanda



IO.FORMA DE EXECU
Descrever detalhademente cômo as atiyidâd€s serão desenvolvidas com o lico-alvo

O / METODOLOGIA DE TRABAI,IIO (forrna de execuÇão das atividades ou do prcjeioi

I As atividades propostas pela ACART, em consonância com seu objetiyo estatutário. sempre são desenvolvidas tendo corno
eixo central à dimensão sócio afetiva e prezando sempre pela autonomia do usuário em qualquer termo executado.
Com um cuidadoso acompanhamento pedagógico, essas atÍvidades proporcionam a esses usuários, opoíunioade ce
desenvolver autonomia, mediante metodologia continuada, a saber:

a- Identificação da demanda;

b- Categorização dos usuários a serem atendidos;

c- Focalização de púbiico alvo- público prioritário e critérios estabelecidos para tal;
d- Cronograma de execução;
e- Execução.

I I.ATIVIDADES Á SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ÁLCA"I.'Í
OBJETIVO ATIVIDADE (S)

RESUMO
RESULTADOS ESPERADOS

Estruturâção da entidade pard suportes
de projetos em execução

Aquisição de materiais cênicos para

suporte e criaÇão de produtos

culturais de todas as atividades
execúadas la ACART

e[volvidos Ba

Criação de espaços de apresentações
itinerantes e modelados sob demanda da

execução.

HORAS/SEMANÁIS
TRABALHÀDAS

Sob demanda

Sob demanda

Sob demanda

l?-
VINCULO

(CLT/CONTRATO/MEI)
NOME FIINÇÀO NO

PROJETO
FORMAÇÃO

PROFISSIONAL

A contratar Coordenador de
atividades

MEI
I

Formação
Superior

Orientador
Dedagósico

Formação
Superior

lAuxiliar
adminisrativo

A contratar Técn co MEI

ADOS

Aquisição de materiais cênicos para suporte e criação de
produtos culturais de todas as atividades executadas pela
ACART

ConüaÍação de Coordenâdor de atividades para
planejamento de ações da entidade para o ano de 2024

Contratação de Auxiliar adm inisFati vo

Tipo de Meta

Fotos, notas fiscais e Diligência de
comissão de monitoramento e avaliação Quantitati\a

Relatório de atuação Qualitativa

Apresentação de plano pedagógico para o
arc de 2024 Qualitativa

Relatório de atuação Qualirativa

Cartros Magno do
Cônf0lador G€ral do

tolat 201

#ry
j

. , l 1 i t"
Clâttdlo Antonrc 0e Solna

Preleito Muoicipal

Contraração de Orientador pedagógico para planejamento
de ações da entidâde para o ano de 2024

ípio

Tt

I

I

A contratar
i 

MEr

I

I

I

\



:r - cRo\oGRÀ\lA DE EX-ECLÇ.{O {'lIET.{ - ET-{P.{ Ot F.{SE)

RESI'\tO GER{L
ETÀPA
F.{SE

DESCRIÇ.\O DÀS )IETAS E ET.\P1S I\DICÀDOR TISICO
I'\ID, ÜTIT. I\ICIO TÉR\II\C

\Iaterial de consumo

i ]Ianuterção

+ \{aterial permânente Beneficiários I Sob

?

Julho
2023mandce

Sen'iços de terceiros (PF ou PJ) Beneficiários Sob Julho
demand I 2023

Janeüo ^r.:.

LI LtDO LI

TOTAL DO PROJETO

1. PESSOAL E ENCARGOS
PLAr.-O DE APLI DETALHADO DOS RECL:RSOS
lIETA Fr:...ç SITL.\ç

1.1

r.2

1.3

2. }I.{TERIAL DE CONSf,}ÍO

PLAN-O DE APLICAÇÃO DETATI{ÀDO DOS RECURSO§

QLA\T
(meses).

SÂL.{RTO
LiQIrDO

vALOR
\ÍE\SÀL

\'ÁLOR
TOIÂL

Subtotal

\:ALOR
TOT.\L

Oaílos Magm
ConttoladoÍ G€ral

Mât. 201

(à-
,á;E #rk;,,J; rU;

PreÍé o Municipâl

ETAPÀ
FÁSE

L\"lD QUA)'ÍT
V.AIOR

LNITÁRIODESCRIÇAO DETÀLHADA

ETAP-,\

FASE

À,ÍETA

§LBTOT.{L

-n

I Pessoal e encargos

I

I

I

I

I



3. MANUTEN AO
o

}IETÀ

.1. M ATERIA L PERMANE,T-TE

DOS RECURSOS
QUA\T \.ALOR

T,\ITÁRIO
\"\LOR
TOTAL

PLANO DE
ETAPÀ
FASE

DESCRIÇAO DETTLHADA L\ID,

PLANO DE APLICA ,{O DETALHADO DOS RECLIR§OS
}IETA ETAPA

F{SE
DESCRT O DET.TLHADA QLA\T. v-{LoR

T'\ITÁRIO
\ \l.oR
TOT\L

RS 1.799,90 I nS r.Zqg.qO

Notebook ssd i5

RS 1.099,49

RS 3.05 i,00
RS 4.025.00

RS i.C99..i9

RS 6. i 02.00

RS 4.02i.00

l
I

Treliças para iluminação

Projetor
Cabo xLR 10m
Mesa ara com utador
Cadeira ra escritório

5. SERVI OS DE TERCEIROS ESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
DOS

5.2.1

DOTAÇÃO ORÇAMENT
Órgão:13. Unidade:01. Função:08- Subfunção:122. Programa:0027.

^tavidaclei 
O,OZZ - Apoio a Enlidades - 5EDA5 - EMENDia IMPOSITIVA.

3.3.50.41 - Contribuições (ficha 353) - 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 354).
Fonte:1500.

LI IIX) T IDO

RS

4.923,40

RS 3.673,81

RS

3.673,81

RS

3.673,87

VALOR INVESTIMENTO

R$ 419,98 R5 419.98

R$ 379,90 RS 379.90

RS 931.00 RS 93 i.00
RS 2.999.00 R$ 2.999.00

R§ 1.179,80

R§ 12.7.11.9-i

RS.1.556.07

RS 36.23{ 09

VALOR
T]\ITÁRIO
RS 1.494.89

YALOR
TOTAL

RS L494.89

R$ 12.271.02

VALOR TNVESTIMENTO:
RS 50.000,00

VÁLOR
}IE\SAL

\ ALOR
TOTAL

RS 4.923,40

R$ 3.673,81 l

R§ 3.673,81

RS 13.765.91

do

A

.,rSouzê

2 RS 589,90

Meduse 12 viâs l

Mesa de som
Kit sonorização ativo r i RS t2.i4t.9s
Tablet 10" L R$ 4.556.07

SUBTOTAL

}ÍETÀ ETAPA
F.{SE I

T'\ID.DESCRIçÃO DÊTÀLHADA QLA\T.

5.t Material e ações de publicidade Sob
demanda

5.2 Contratação de equipe necessária ao
funcionamento da entidade (MEI)

ETÀPA
FASE

FLNÇÃO SITUAÇÃO QI]ANT
(me§es).

S.{LARIO
LiQLIDO

Cargo: Coordenador de
atividades

MEi
RS 4.923,40

I

MEi t1

Cargo: Auxiliar
adm in i strativo

MEI

R§ 3.673,81

Subtotâl

PLANO DE ÀP
DOTAÇ O ORÇAMENT

_ PROPONENTE

al

ü,

SUBTOTAL

L r \rD.

I Kit de iluminação

I

l

I

ues 
]

,l

I

I

I i.z.i I Cargó: orientador
I I oedapósico

5.2.3
I

I

I

1r



}TET.{r'ET.{PA JÀN FEV MAR ABR

JUL AGO SET OUT NOV

FEV MÂR ABR MAI

JUL AGO SET OUT

1ó- DE L§O _ CONCEDENTE*
MAI JU\

DEZ

CROIiOGRÀMA DE _ PROPONENTE
\ I EI"{/ETT PA JAN JLN

\ov DLZ

T}() PROPONENTE
Declaro. pâra fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
debito em mom ou sitrx4ão de inâdimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
municipio, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, l3 dejulho de 2023

. il).a) ()O Previsão legâl Llt !3Jt7
b) (f ) Preüsão orçaneú^Àa fl_ éí
c) ( /) Re.u$os fi nanceiros /'L Ç ç
d) 1t-) Compatibil idade com o,LDo á,LL
e) ( X ) compatibil idade com o PPe íL b(
congoúas, ./3 de dut+o le zcl-->

Proponente

O termo erconra guarida legal:

,J- DEFERTDo

Congoúas, 13 de julho rle 2023

FIGcti; Costa de Araújo
Presidente da Assoc Con se de AÍes- Acart

DÀ

t 91 x.; i'i DEFERIDO (rí) INDEFEzuDOO

SouzaCarlos
Contlolador

E

INDEFERIDO

il.*r'h I
---f-6á"dio

' Prefei
AFnto d" srr- ,

rdde Congonhas

r

t7-D

r9-

RS 50.000,00

I

I

I I

I

J



u
I I

h
tl

e

Congonhas, t9 de Julho dc 202.1 - Diário Oíicial Eletrônico, criado Dela I-ei muÍriciDel N" 2.900/2009 - ,\\O 13 I \" 32.11

. .. . MLINÍCiPIO DACONGONHÁS

TI]RMO DlI RATIfICAÇÀO _ INDXTCIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO N" PITIC / 069 / 202.]

Ratij'ico. na foÍma do alligo 2ó, dâ tri 8.666i 93, de 2I /06/93, as conclusões do paÍecer dâ PÍocuíadoria Juradica, fa\ oravel à lnexigibilidade dc t icitaçào.

aí. 15. inciso Ill, ü Lei E.ó6ói93, a contrataçào da empresa BRENDA CAMPOS DÊ OLMIRA mF-lRE, CNPJ n'. 12.445.148/0001-:ó pâm aprcsentsçâo dc 0l
(um) espctáculo teatrâl "MI,MÓRIAS DE UM QUINIAL" â 1im de atender a Seqetaria de Cukurâ. Bspoíe. Lazer, Evenlos e Turismo. uô evenlo "FI:S l IVAL t)F,

INVERNO . a slrr reâlizado no dia l7 dr julho dc 2023, âs lóh nà pÍa!.t JK. Centro - Congonhôs MC, podeído a SccrclaÍia Municipal dc Cullura, llspo e, Lazer.

rulho dc 202.1. C iáudic, ,\nt(in io de Souza - Prcfcito.

TERÀ'O DE RÁTIFICAÇÀO _ INEXIGIBTLDADE DE LICITAÇÀO N'PMC / O7O / 2023

Râtifico. na ÍbÍma do artigo 26. dâ Iri 8.666i9i. dc 21106,193, âs conclusô€s do pârecer da Procuradoria JuÍidicâ. Íàvorável à Incxigibitidâde de I-icilâçào.
an. 25. inciso UL da tri 8.666/S3. a contmlâção da empresa ZILVANILDO DA SILVÂ LIMA CNPJ N'41-765.004'0001-48. para atresentaçáo dc 01 {um)
esperá!-ülo realÍal com o níisrâ "ZILV-AN L[MA". denominado "CAUSOS ENREDADOS". dia 27107 :02-l t€rçâ-feita). às 20h. com durâçào de 45 min . no Türro
Municipal Dom Silsério Gomes Pimenta, Româria. Congonhas MC, a l'im de armder a Secretãria de Ctltura. Espoíe. l,azer, EYentos e Turismo, no elento
''FESTIVAL DE t!-vER,\_O'. podendo a Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍte, Lazer. Eventos e lurismo, com iniermédio da Área de Cunrratos e Lrcitaçôes.
ccl!'bÍaÍ o contrato pam a tender a demanda da Prefeitura de CongonhasÀÍG. Congoúâs. I 7 de ju lho de :02l. Cláudio Antônio de Souza - Prefeito.

TER}IO DE R{TIFI(I-.\.(],{O _ INEXIGIBILID..\DE DE LTCITA('.\O N" P}T('1 07I / 2023

Ratiiico, na fonna do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 2líX/91, âs conclusôes do parecer da Itocumdoria JuÍidica. fa\ orável à Inexigibilidade de Licirâçào.
art. 25. inciso lll, dâ Lei E.6ó6/93, â contÍaraçâo da empresa MARIA CUIIA PRODUÇÕES, CNPI n". I 1.979.062i 0001-01 para apresenução de 0l (um ) espeúculo
leatÍal com o gÍupo 'MARIA CUTIA" â Íirn de almder a Secretaria de Culnna, Esporre. [azer, Eventos e Turismo. no evenlo "FESTIVÁL DE INVI]RNO'.. a ser

Íeâlizâdo no dia 13 d. julho d. 2023. às 20h. com duÍação de 90 mh.. no Tcalro Municipal Dom Sil!ério Gomes Pimenlà - nâ RoÍrâriâ. Congoúâs - M(i. Poii€ndo a

Secretaria lr.tunicipal de Cuhum. Espoíe, lnzer. Eveoros e TuÍismo, com i ermédio da .&€â de Contraros e Liui(açõ€s. celebrar o coDlraro parà arender c dcmanda da

PIel'eitum de CoDSon-bâ§' MG. CongonhÀs. l8 de julho de 20:3. Cláudio Àntônio de Souzâ - PÍefeilo.

ESI',{DO DE MINAS GERAIS
IlILiÀf CiPIO DE CO\GONHAS

JUSTIFICATIvA DE AUSÊNCIA DE CHÂMAMENTO PÚBLICO - (ARTIGO 29 DÀ LEt 13,019/2011)

A Socieradc Musical Nossa Senhora Dâ Ajuda de Àlto Marânhão, fundadâ em 03 de agosto dd 1969. é uma entidâds ciYil. sem llns lucràtilos ou
econômicos. com durâçâo por reDpo indctermiusdo. conformc objeiivos e finalidadei no Âí. 2'. incisos I a V.

Desrac&se como objetivo s finalidade desra smenda impositiva a realizaçâo da F_âse II do Projclo Sócio Cultural 'Despeíar para e Vúsica '. (Ire objeririr
u incremenlo pam lbrmaçào de novos componentes com anlas gratuitâs, ieóricas e pmticas para crianças c adolescenles de baixâ renda.

No câso de cclêbmção dc pârceria com À Sociedâde Musicâl Nossâ Senhom Da Ajudâ de,{llo Mamúào. objetivando o repirsse dc recuÍsos pârâ
conlribuição. a fim de atender à EMEIiDA IMPOSITM MINICIPAI-, a Legislação Federal nâo exige a r€3lizaçào de Chamâmento Público. umâ vez quc â pârceÍia
se dará em âtcndimento à obriBatoriedâde de cumprir as emendâs imposilivãs elaboradâs pelà Câmârã VunicipâI.

E o que discipliía a LÉi 13.019 2014. conforme rmnscrito abaixo:
_4r1, 29, Os te.mos de colâboíaçào ou ds lbmento que envolvâm rqruNos dccoúeotes dê emendas pârlamentaÍes às leis or!âmenériâs Ànuâis e os

)co n g o n h a s. m g. gor'. Irr

^
U

f,§T.{DO DE MINAS GERAIS
MUI\]-ICÍPIO DX CO!{GONHA§

ESTÀDO DE MINAS CERÀT§

TERM0 bE FoMENTo N" I2,O2 TIRMADoENTRE o MUNICÍPI0 DE CoNG0NTTAS E A ASSOCÁÇÁO CONGONHENSE DE ARTf,S - ACART

Paííc'pes: Ií[NIChI0 DE CON'CONHÀS. inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752-44ó/0()0l -02, com sede na Prdça Presid€ntc Kubitsclek. li5. Centro.
t'ôrgonhavMc. represenrado poÍ §eü herêilo. Cláudio Aflôuio de Souza. poíador do RC n"- M-l-652.88: e do L-!F n'. :] 14.756 986-15. e pela SecreráÍia ]lunicipal
de Desr'n\ohrnmto e Assistência Socjal. Libmad Lâmaque Cíerra Souza, insmta no RC n'. MG 31E2.358 e no CPf lf.475-855.106-j9. e do oulro lado- il
Associaçào (ongonhense de AÍes, inscÍita no CNPJ sob o n".0?.563.501/Í»01-25, com sede na Avenida Juliâ Kubitschek, l29,2" andaÍ, Centro, Congonhas^,ÍG.
rcprcscnlada por scu Prcsidorrc. Philipc Carloi Costa dc ArÊújo, portâdor do RC no. M(l 16217696 - SSP/MC c do CPF n'. 106.62l,.12644. Objcto: Urrruturaçâo

reais). Dotação orçãmenláriâ: Orgào:ll. Unidade:ol Funçào:08. SubtunÇãoil22. PÍo8Íamai0027. Atividade: 0.022- Apoiô a Enlidades - SF-DAS - L-ME\-D^
lliPoslflv,\. i.-1.50.41 - ConmbuiÇôcs (licha .153) - 4.1.i0.41 - Contribuiçôcs (ficha 354). - Fonlc: 1500. Congonhes. 19 dc julho dc 1013. Cláudio Ânlorio dc
Souzâ Prel-eilo Mmicipal de Congmhôs. Philipe CáÍlos Cosla de Araújo - Preside . da Associação Congoohmse de Anes.

E§IÂDO DE MINA§ GERÀIS


